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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS DO 
TOCANTINS 
CNPJ: 24.851.479/0001-38 
Adm. 2025/2028 - Um Jeito Novo e Trabalhar 

PROJETO DE LEI Nº 009/2025, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro de 2026. 

SAULO COSTA MOREIRA, Prefeito do Município de Marianópolis do Tocantins, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 ° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no §2° do art. 165, da 
Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
diretrizes orçamentárias do município de Marianópolis do Tocantins para o exercício 
financeiro de 2026, compreendendo: 

1 - metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

li- organização e estrutura dos orçamentos; 

Ili- diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 

IV - disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

V- disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI- disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

VII - anexos de metas fiscais e riscos fiscais, elaborados conforme a Portaria STN nº 249, 
de 30 de abril de 2010; 

VIII- disposições gerais. 

CAPÍTULO 1 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° - As metas fiscais são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades elaborado 
de acordo com o §1º, do art. 4°, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, abrangendo 
todos os órgãos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 3° - Os Riscos Fiscais são elencados em Anexo próprio, elaborado conforme o §3°, do 
art. 4°, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, abrangendo todos os órgãos dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
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